
 

 

R E S O L U Ç Ã O  N º  040/2005-PGM 

CERTIDÃO 
Certifico que a presente resolução 
foi afixada em local de costume, 
nesta Pós-Graduação, no dia 
____/____/______. 

___________________________ 
Secretário 

 Referenda a Portaria nº 004/2005-
PGM. 

 
Considerando o Regulamento dos cursos de Pós-Graduação stricto sensu na UEM, 
aprovado pela Resolução nº 221/2002-CEP; 
considerando o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Genética e Me-
lhoramento, aprovado pela Resolução nº 082/2005-CEP; 
considerando a Resolução nº 203/2003-CEP, que aprovou as normas para reconhe-
cimento de diplomas de graduação obtidos no exterior em áreas afins, pelos colegi-
ados de cursos de pós-graduação stricto sensu, para o fim específico de ingresso e 
matrícula nos seus programas; 
considerando a Resolução nº 003/2005-PGM, que aprovou o resultado do processo 
de seleção dos candidatos ao Curso de Doutorado, para o ano 2005. 
considerando o Processo nº 064/2004-PGM e despachos exarados à folha 127; 
considerando a Portaria nº 004/2005-PGM; 
considerando as decisões tomadas durante a 26ª reunião do Colegiado do Programa 
de Pós-Graduação em Genética e Melhoramento, realizada no dia 18 de novembro 
de 2005; 

O COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GENÉTICA E 
MELHORAMENTO, APROVOU E EU, COORDENADORA, SANCIONO A 
SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Artigo 1º - Fica referendada a Portaria nº 004/2005-PGM, que aprovou ad referen-
dum a atribuição ao pós-graduando Freddy Luis Mora Poblete do reconhecimento 
do certificado de graduação em Ciências Florestais e do certificado de título de En-
genheiro Florestal, expedidos pela Universidade de Talca, Chile, em 08 de setembro 
de 1998, com o fim específico viabilizar a participação do pós-graduando nos pro-
cessos de seleção de candidatos e de matrícula no Programa de Pós-Graduação em 
Genética e Melhoramento da Universidade Estadual de Maringá. 
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Dê-se Ciência. 
Cumpra-se. 

Maringá, 18 de novembro de 2005. 

Profª Drª MARIA CELESTE GONÇALVES VIDIGAL 
-  Coordenadora  - 


